
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

PREFEITURA DA CIDADE 

  

PORTARIA N° 2.163/2022 

Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora 
LARISSA CAMARGO MARTINS PREVIATO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder à servidora LARISSA CAMARGO MARTINS 
PREVIATO, matrícula 995031, portadora da cédula de identidade RG n° 8.105.034-1-
SSP/PR, inscrita no CPF n.° 064.053.019-23, nomeada em 15 de julho de 2013, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Advogada, lotada na 
Secretaria Municipal da Procuradoria Geral, 03 (três) meses de Licença Prêmio por 
Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2013/2018, de acordo com a Lei 
Complementar n.° 169 de 19 de outubro de 2006, nos ermo do Processo n.° 
206/2022, com fruição no período de 01 de julho de 	2 a 30 de s tembro de 2022. 

Art. 2° Esta portaria entra em vi r na data de sua p licação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 7 
	

2022. 

HE 	ES P ENT 
\\‘%, 

SILVA 
Pr eito Mun 

NloW14  
SARA DAMIANA 13 	S URBANO 
Secretária Municip d Administração 
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